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A AGENTE DE CONTRATAÇÃO, SÍ. Ana Bruna de Moura, nomeada pela Portaria n' 018/2025 de
25 de Novembro de 2025, por determinação do Presidente da Câmara Municipal de Potiretama, e no
uso de suas atribuiçÕes vem abrir o presente procedimento adminishativo de Inexigibiüdade de
LiCitAçãO PATA CONTRATAÇÀO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA IURÍDICA EM
PROVEITO DO PODER LEGISLATIVOJUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA.CE.

zuNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO

A conhatação atavés de Ineigibüdade de Licitação encontÍa amparo no artigo 74, inciso
III, parágrafo 3" da Lei Federal n' 1,4.133 /2021,, combinados com o disposto no artigo 3o-4, da Lei n.'
8.906/ 94, ncluído pela Lei n.o 14.039/2020, com empresa de notória especialização no ramo do objeto
em questão, mosftândo-se inviáve1 a competição.

A presente justiÍicativa objeüva atender dispositivo legal que respalde a Contratação por
Inexigibilidade de empresa especializada paÍa pÍestaÍ assessoria jurídica, nos termos e condições a

seguir explícitas, aplicando-se as hipóteses indicadas no afi.74 da lei Federai 14."133/ 2021 e sras
alteraçÕes.

Pois bem, com o advento da receníssima Lei Federaln' L4,039 /2020 e entendimento atual
da legislação Federal em seu arl.74, daLeí74.133 /2O21., que instituiu o habalho desenvolvido pelos

profissionais da área jurídica como sendo técnicos e singulares, passou a permitir a dispensa de

Iicitação mediante inexigibilidade parâ conhatação desses serviços.

Sobre o tema, para o trabalho ser considerado dispensável, deverá comprovar a notória
especialização, decorrente de desempenho anteÍior, como estudos, experiências, publicaçÕes,

organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos relacionados às atividades,
puimitit do irúerir que o trabalho a ser contratado seja indiscutivelmente o mais adequado à plena

iatisÍaçao do objeto do contrato, conÍorme comprova-se pelo acervo documental apresentado no

presente autos.

A razão desta contratação se justifica pelo Íato de que os serviços na área jurídica são de

natuÍeza iminentemente obrigatórios, sendo, poÍtantô, indispensáveis ao funcionamento das

atividades da administração.

Ressalta-se, ainda que a execução dos serviços por ulna emPresa, também se toma

imprescindível peta implantação de melhorias e manutenção nas rotinas, sobre a orientação,

asJessoria e consultoria àe servidores públicos que atuam nos respectivos setores, bem como pela

própria falta de proÍissionais experientãs e de conhecimentos mais aprimotados no q-uadro geral da

bâ*uru de Potiretama, que na maioria das vezes trabalham de Íorma rotineira, dependendo de

olientaçÕes específicas de maior complexidade.
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No caso em tela, trata-se de serviços especializados rn área jurídica, ou seja, caso
totalmente essenciais para a uma adequada gestão pública. Portanto, se Íaz extremamente necessário
que a emPresa contratada tenha um desempenho anterior totalmente favorável e de grande
experiência, para ter condições e expertise para atender toda a demanda municipal.

Por fim, observa-se que mediante os documentos probatóÍios apÍesentados pela empresa,
como tamkm, levando-se em consideração todos os aÍgumentos que culminaram na escolha desta
emPÍesa, observa-se que a PÍesente relação encontra-se dotada de elementos preponderantes de
confiança, de tecnica e singularidade quanto a conhatação, conÍorme exigã-se a noÍryns
correspondentes, especialmente a que dispõe a Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC, vejamos:

Art. 74. É inexigíve1 a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:

iII - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização..." (grifo nosso)

Nesse contexto normativo, veio à tona, após um extenso processo tegislativo, a Lei n"
74.039, de 17 de agosto de 2020, que inseriu no Decreto-Lei n" 9.295, de 2Z de maio de 1.946, os
seguintes conteúdos:

"Art. 3'-A. Os serviços proÍissionais de advogado são, por sua natureza,
técnicos e singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos
termos da le'i.

Parâgalo único. Considera-se notória especialização o profissional ou a
sociedade de advogados cujo conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações,
organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros Íequisitos
relacionados com suas atividades, permita inÍerir que o seu trabalho é

essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisÍação do o§eto do
contrato."

Por sua vez, o elemento de relevância quanto a compÍovação Íeforça-se quanto a notótia
especialização, a qual, neste caso, pode ser aÍerida por diversos elementos que demonstÍem a
singularidade do prestador de serviço, permitindo visualizar o caÍáteÍ incomum e diÍerenciado do
sujeito contratado.

zuNDAMENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL E DOUTRINÁRIA

Trata-se de serviços técnicos especializados de assessoria jurídica, com natuÍeza técnica e singular,

com comprovada notória especialização, de interessa da CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA.

Quanto à contratação direta por inexigibilidade, dispõe a Lei 14.133/2021 qte:

Rua; Edilson Vieira, 554, Centro. Potiretama-CE E-mail; camaramunkip*lpoürctama@hotmai[,<om
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Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:

III - conEatação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelecfual com profissionais ou empresas de notória
especialização..." (griÍo nosso)

Hão, poÍtanto, de ser demonstrados os requisitos legais exigidos para configuração da
inexigibilidade de licitação, quais sejam: a especialização, a notoriedade da empÍesa e singularidade
dos serviços a serem conüatados, que toÍnam inviáveis a realização de licitação e de compãtiçao para
contrataÇão dos serviços técnicos ora pretendidos pela Administração.

A natureza singular dos serviços jurídicos pretendidos, é Íacilmente identiÍicável. Os
serviços em análise consistem em urna consultoria e assessoria jurídica perante aos tribunais de
segúnda e teÍceira instÍincia, os quais exigem detidos conhecimentos e condições de operacionalidade
para este fim.

A matéria é extremamente especíÍica, são serviços que a Adminishação deve conkataÍ
sem licitação, escolhendo a contÍatada de acordo com o grau de conÍiança que a mesnur deposite na
especialização da contÍatada, em razão da experiência que ela possui, adquirida ao longo dos anos de
profissão.

Acerca da matéria, lúcida a análise do Prof. Eros Roberto Grau, veja-sel

"É importante notaÍ, porém, que embora a primeira parte da demonstração de
notória especialização encontÍe paÍâmetÍos obietivos bem definidos -
desempenho anterioÍ, estudos, experiências, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica ou outÍos Íequisitos relacionados com as

atividades do proÍissional ou da empÍesa - nenhum, absolutamente nenhum
critério é indicado no texto normativo para orientar ou inÍormff como e de
que modo a Administração pode irúerir que o trabalho de um determinado
pÍofissional ou empresa, que complove atendimento àqueles requisitos, é o
mais adequado à plena satisÍação do obieto contratadd'

TSTAOO DO CTARÁ

Rua: Êdilson vieira, 554 centro, Potiretama-c! E-mail: camaramunkipalpotiretama@hotmail,com
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E, adiante, conclui aquele eminente ProÍessor:

"Isso signiÍica, em termos objetivos e bem incisivos, que - embora isso seja

inadequado, tecnicamente - o texto notmaüvo atribui à adrninistração

discriclonariedade para escolheÍ o proÍissional ou a empÍesa com a qual

pretenda contrataÍ, louvada exclusivamente no rraior grau de conÍiança que

ãm um ou outro depositar" (in Revista de Direito Públic o - 99 , p ' 72)

PoÍtanto, dos requisitos paÍa a contÍatação direta, por inexigibilidade de licitação:

a) ter o serviço natuÍeza singular/notória especialização;
b) o contratado ter notória especiaüzação no rano respectivo.



CAMARA

No tocante à nâtuÍeza singular do serviço prestado, tem-se que cada profissional
contabiliza de modo único, diante da natureza intelectual e da subjetividade do serviço a ser
executado.

O TCE/CE, também, assim, vem entendo, onde, por meio do julgamento do processo de
n" 06774/ 2021,-9, apontamos os seguintes recortes da decisão prolatada:

Um primeiro ponto a seÍ explicitado é que os serviços advocatícios, por sua
natuÍeza, são técnicos e singulares. Há tempos, a doutrina já havia constatado
essa singulaúdade, o que se pode dizer também da jurisprudência dos
tribunais superiores, em especial o Supremo Tribunal Federal (STF). Ocorre
que essa clareza se concretiza agoÍa na vontade do legislador que, ao veÍ
sedimentada na doutrina e jurisprudência que tais sewiços intrinsecamente
possuem singularidade, por meio da Lei no 14.039 de 17 de agosto de 2020,
inseriu o art.3%A na Lei no 8.906 de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), in
Iitteris: [...]

Assim sendo, percebe-se que a vontade do legislador se coaduna à doutrina
especializada e à jurisprudência dos tribunais. Com o advento dessa lei, em
conformidade com o dispositivo legal supramencionado, os seÍviços
advocaícios, por sua natuÍeza, possuem a caÍacterística da singularidade para
fins de inexigibilidade de licitação. [...]

Uma vez transcrito os dispositivos legais e constitucionais, bem assim
destacado as nuances e peculiaridades que envolvem a conüatação de
advogado, retoÍna-se à singularidade intrfirseca aos serviços advocatícios.

Deste modo, {icou entendo poÍ meio de tal julgado que, o TCE/CE, quando do
entendimento daquele Relator, que a singularidade quanto ao profissional, não pode ser observada

sob a ótica quantitativa, ou seja, aquele profissional não necessariamente precisa seÍ o único
disponível no mercado para assim ser consideÍado como exclusivo, mas, sim, sob a ótica qualitativa,
onáe, conÉigurado os pressupostos de expeÍtise, conÍiança e qualiÍicação Para execução daquele

objeto, esse proÍissional será sim considerando como singulaÍ a pÍetensão adminisíativa.

No âmbito do TNBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO o entendimento sobre a contÍatação

por inexigibilidade de licitação com fundamento na notória especialização coÍnbinado com a

iingularidade do serviço, jâ é paclÍica, tendo inclusive eútado a Súmula 39/TCU, nos termos

seguintes:

"Constata-se que notória esPecialização só tem lugar quando se hata de

serviço inédito ou incomum, capaz de exigil, na seleção do executor de

conÍiança, no gÍau de subjetividade insuscetível de ser medido pelos

cdtérios objetivos de qualificação inelentes ao processo de licitação".

(griÍamos)
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Já a notória especialização configura-se no reconhecimento púb1ico e na alta capacidade
da empresa/ profissional a ser contratada(o), na área que se necessita de sua atuação, no caso,
Assessoria Jurídica, dentre outras especializaçÕes.

No caso do escritório de advocacia PEDRO TEIXEIRA CAVALCANTE NETO ADVOCACIA -
CNPJ N" 13,328.959/0001-00, os requisitos necessários à sua contratação direta, por meio de

inexigibüdade de licitação, preenchem a todos os íequisitos Íincados no art. 74, inciso III, parágraÍo
3', da Lei n.o 1,4.133 /2021,, combinados com o disposto no artigo 3'-A, da Lei n." 8.906/94, incluído
pela Lei n.' 14.039 / 2020.

O Mencionado EscritóÍio de Advocacia detém vasta experiência profissional, tendo seus

integrantes currículo inquestionáveis ao meio jurídico, sobretudo pela expeÍiência de anos de carreira
dos sócios da empresa: PEDRO TEIXEIRA CAVALCANTE NETO, ZAIRA UMBELINA RABELO DE
LIMA e o Dr. MARCIO CAVALCANTE ARAUJO, a qual durante longos anos, como comprovado
nos autos, vem desempenhando serviços em vários municípios e câmaras do Estado do Ceará.

Rua: tdilscn Vieira, 554, (Bntro, Potirãtàrna-cE E-mail: carnararnunicipslpotiíctâma@hotmail.com

CNPi: 41.286.63410001 -30' wlw.camaraPotiretâmare'gotr'bí

Deste modo, é inquestionável que tal escritório, por fruto de sua equipe técnica integrante
da Íormação, dispõe de qualificação tfunica relevante e propícia ao objeto PÍospectado pelo
município. Contém, ainda de publicaçÕes, tendo alcançado pleno êxito quanto à execução de serviços
afins ao o§eto.

De igual Íorma, o pÍópÍio TCU atribuiu como critéÍio Íelevante para a caracterização da
notóÍia especialidade o desempenho anteÍior do pÍofissional ou empresa contratada. Senão veja-se:

"O TCU decidiu que apesaÍ de algumas falhas no procedimento, a contratada
poderia ter sido por inexigibilidade de licitação, dada sua notória
especialização e sua experiência, o que tedtz a eventual violação aos

princípios da legalidade e publicidade a seus aspectos formais e

procedimentais, haja vista que a adoção do procedimento completo Previsto
na Lei poderia redundar na conkatação por inexigibilidade da citada emplesa.

Havia iingularidade no objeto" (TCU. Processo no 014'736/1999-6' AcÓÍdão n"

601/ 2003 - Plenário) (griÍamos)

IUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÀO

A Lei no 14.1233 / 2021, que rcgala a matéria em exame, excepcionalmente previu casos de

inerjgibilidade de licitar, visando o proprio interesse da Administração, bem como na Lei Federal no

14.039 de 17 de agosto de 2020.

A contratação, poÍtanto, haverá de pautar-se numa Íelação de viabilidade econômico-

Íinanceira, e de veriÍicaçaà da capacidade técnica de execução que podem seÍ P€Ífeitamente

identiÍicaáas no escritório de advo.utiu PEDRO TEIXEIRA CAVALCANTE NETO ADvOCACIA -
CNPJ N. 13.328.959/0001-00, o que viabiliza a sua conüatação por meio de ineigibilidade de ücitação

para-exe.rção de serviço espôcífico, de natureza continuada e com câÍacteÍísticas singulates e

complexas.
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Fator preponderante - imprescindível à observância dos requisitos legais inerente à
contÍatação poÍ inexigibilidade - é a eÍetiva comprovação dos requisitos cón."rtrenú à experiência
proÍissional e capacidade técnica de execução dos serviços dJ escritório de advocacia pEDRO
TEIXEIRA CAVALCANTE NETO ADvocACIA - cNpJ N. Lg.zz1.gsg/ooot40, circunstâncias
estas que guamecem o estrito cumprimento dos requisitos exigidos na Lei no 1,4.733/ 2027 e na Lei
Federal n' 14.039 de 17 de agosto de 2020.

_ Neste diapasão, a celebração do contrato, com a inexigibilidade de licitação é legal, não
aÍronta os princípios reguladores da Administração Pública, e nestà caso é absolutamente necessáÍia.

RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADÀ

De acoldo com a jusüÍicativa técnica da CMB a contratação dos serviços de assessoria e consultoria
jurídica especializados em direito público, tendo por objetivo ptestação de serviços de interesse da
Câmara de Potiretama, compreendendo os seguintes serviços: a) Lei de autoria do Chefe do Poder
Executivo e dos Vereadores; b) Resolução e de decretos legislativos de autoria da Mesa Diretora e dos
Vereadores; c) Os pareceres deverão ser emitidos num prazo máximo de 07 (sete) dias; d) Consultoria
Jurídica em matérias de interesse da Mesa Diretora da Câmara quanto à interpretação de normas
aplicáveis ao Poder Legislativo, por meio de pareceres; e) Pahocínio em causas judiciais em que a
Câmara for parte em caráter institucional; $ Assessoria e Consultoria ao gabinete dos vereadores; g)
Acompanhamento e AssessoÍia Jurídica junto ao setor de Contabilidade e LicitaÇão, incluindo
elaboração de pareceres técnicos e respostas às consultas formuladas em pÍocessos adÍninistrativos e
licitatórios; h) Assessoria Jurídica Administrativa a fim de dirimir dúúdas quanto à interpretação de
normas de interesse da Câmara Municipal de Potiretama, com a equação dos atos administrativos
quanto às competências normativas, ordiniárias, negociais, enunciativas e puniüvas; i) Promover
visitas técnicas junto a Câmara Municipal de Potiretama, por intermédio de 01 (um) Advogado com
conhecimento em administração pública; j) Assessoramento no ajuizamento de ações, deÍesas,
acompanhamento, bem como nos processos que tramitaÍem peÍante a Comarca do município; k)
Elaboração de peças processuais e encaminhamento ao juízo competente, observadas as regras de
Direito Processual; 1) AssessoÍamento e consultoria quanto ao atendimento às comunicações
originadas dos órgãos de conhole externo: Tribunal de Contas do Estado do Ceará e Ministério
Público Estadua! m) Assessoria Jurídico AdminisEativa em orientação técnica às comissões temáticas
e aos parlamentares na elaboração e tÍamitação dos projetos de lei, decretos e resoluções; n) Redigir e

examinar Projetos de Leis, Resoluções, Justificativas de Vetos, Emendas, IndicaÇÕes, Requerimentos,
MoçÕes, Projetos de Decreto Legislativo, Regulamentos, Substitutos, Emendas, Contratos e outÍos
atos de natureza jurídica; o) Emitir Pareceres Técnicos sobre editais de licitações, dispensa e

inexigibilidade, bem como os contratos a seÍem firmados pela Presidência; p) Orientar quanto ao

aspecto jurídico, nos processos administrativos e sindicâncias instauradas pela Presidência;
q) Auxiliar as Comissões Permanentes ou Especiais nos trabalhos legislativos, quanto aos aspectos
jurídicos e legais; r) Auxiliar, quanto aos aspectos jurídicos e legais, no acompanhamento de

processos éticos disciplinares.

A julgar pela necessidade indicada, a demanda possui natureza singular, a ser suprida
por escritório com notória especialização de profissional com reconhecida atuação especializada na
área de direito público administraüvo e murLicipal. Sua equipe é formada por profissionais com

Rua: §dilson Vieira 55{, Centro, Fotiretanra-CE Ê-ma1lr qarnaramunicipalpoíretama@hotmail.som
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destacada especialização no objeto da contratação, possuindo extenso curÍículo de experiência em
cargos de destaque na gestão pública com pertinfucia à área objeto do contrato.

ConÍorme já explicitado ao início do procedimento, a Íazão da escolha do escritório de
advocacia PEDRO TEIXEIRA CAVALCANTE NETO ADvocACIA - CNPJ N' 13.328.959/0001-00
deve-se ao Íato de sua experiência técnica profissional no desempenho de suas atividades junto a
vários órgãos da Adminishação Pública, entre outros, não se podendo olúdar, ademais, tÍatar-se de
empÍesa cujo quadro técnico tem vasto conhecimento dos problemas existentes no âmbito de
Administrações públicas.

Desta forma, nos termos do artigo 74, inciso III, parágraÍo 3", da Lei n" 1,4.133 / 2027,
combinados com o disposto no artigo 3o-§ da Leí n." 8.906/94, incluído pela Lei n.o 1,4.039 / 2020, a
licitação é inexigível, tendo em üsta que a conkatada é empresa com reconhecida estÍutura e
conhecimento na área jurídica, bem como sua singularidade, técnica e ampla experiência junto aos
órgãos da Administração Pública é de incontestável saber e notória especialização.

Deste modo, Íeitas estas consideÍações e, ao sabermos que a empresa PEDRO TEIXEIRA
CAVALCANTE NETO ADVOCACIA - CNPJ No 73.328.959/0001-0O atende a todos estes requisitos,
sobretudo, a predominância de sua técnica, pelas compÍovações de serviços compaíveis ao objeto em
deslinde, de sua singularidade, vastamente demonstrada pela relação de segurança advinda da
comprovação da experiência da empresa/ dos resultados positivos obüdos, da boa Íama.

ConÍorme pÍoposta de preços apresentada verificou-se que o valor contratual a ser pago
pela prestação dos serviços demandados anual será de R$ 123.600,00 (CENTO E VINTE E TRÊS MIL
E SEISCENTOS REAIS), o que está compaível com o preço de mercado, por duas razÕes distintas:
o valor estipulado pela tabela de honorários da OAB/CE se revela superior ao que está sendo cotado
nos autos deste processo, se considerado o volume da demanda na contÍatação e o preço sugerido por
ato avulso pela instituição; e os contratados celebrados com escritórios de advocacia em demandas de

natuteza similar pol outros entes legislativos atestam a modicidade do preço, inclusive poÍ contaÍem
com estÍutura e orçamento menores do que de Potiretama.

Aprovada pela Resolução n." 17/2010 e atualüada em valor pela Re sol;irçáo no 07 /2019, a
tabela da OAB/CE indica, nos termos do seu artigo 1o, uma referência sobre os valores mínimos

praticados pela classe de acordo com as demandas por áÍea de atuação. Seu anexo único dispõe que

ã valor poiconsulta avulsa custa cerca de RS 470,00 (quatrocentos e setenta reais), enquanto o valor

cobrado por uma única atuação em pÍocesso administrativo peÍante os tribunais de contas gira em

tomo de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Considerando a estrutuÍa adrÍriÍústraüva da CMB da quanüdade de demandas e serviços

ofertados, a envolver consultoria e assessoria jurídica, o valor total de R$ 10.300,00 (Dez Mil e

Trezentos Reais) mensais, a ser executado pelo período de 12 (doze) meses, contabilizando a quantia

anual de R$ 123.600,00 (Cento e Vinte e Três Mil e Seiscentos Reais) está adequado ao mercado, o

que é comprovado pela comparação de contÍatações similares que consta nossa autos deste processo,

dentÍe outÍos.

*ua: [ditson Vieira 554, fentro. Fctiratanr*-C[ E-mail: càmaraÍni,,nkipatpstiÍqtama$hotrnâi].com

CNpJ: 41.â8§.E3it t$ol -30 - nnrfucôm*râpotirêtâma,cê,gdv.br

JUSTIFICATIVA DO PREÇO



(i

UB RICA

DE(

i,tg

CÀMARA MUNI(IPAL DE POTI
PAÇO: VEREADOR - JOÁO NOGUETRA DE HOLANDA

O art. 72, inciso If da Lei Íederal 1,4.733 / 21, estatui que o processo de contratação direta
deve ser instruído com a estimativa de despesa que deverá ser calculada na forma estabelecida no art.
23 da Lei.

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário deve ser meta permanente
de qualquer administração. Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos
licitatórios é selecionar a proposta mais vantajosa à administração, e considerando o caÍáteÍ
excepcional das ressalvas de licitação, sendo a justificativa do preço um dos requisitos indispensáveis
à formaüzação desses processos, a teor do inciso III, do Art. 74 da Lei de Licitações n" 74.133 / 27,
Assim, vale ressaltar que o preÇo a seÍ pago encontra{e compatível com os valoÍes praticados pelo
referido Escritório advocaício junto a outros órgãos, de acordo com as notas fiscais anexas ao pÍocesso
e no link abaixo:

Em consonância do que preceitua o Art. 58, V, da Lei Federal 8.906, que dispõe sobre o Estatuto da
Advocacia, "compete privativamente ao Conselho Seccional fixar a tabela de honorários, válida para
todo o território estadual"
Os valores estimados Íoram obtidos através da PESQUISA PRÉVIA DE PREÇOS com base na tabela
de Honorários da ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB/CE, no site:
h oa e.or .br ta nos resta pateflte apÍesentar a justificaüva do
preço do serviço alçado por esta inexigibilidade.
ós valores estimados foram obtidos através da PESQUISA PRÉVIA DE PREÇOS com base na tabela
de Honorários da ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB/CE, no site:

h S: or br tent loads 2023 03 TABELA.DE-HONORARIOS303

Rua: [dilson viêiÍà, 554, centro, Potiretama-ct r-majl; 6àrnâramunicipalpotiretama@hotmail.com

CNPJ: 41.2S6.6]4/0001'30 - www.câmaraFotiretama.te'!ov,br

e

pesquisas realizadas no site do Tribunal de Contas do Estado TCE, com veriÍicação de preços

compatíveis por cada órgão pesquisado sujeito as incidências tributárias normais, e dividido da

seguinte forma:
Aprovada pela Resolução n" '17 /2010 e atualizada em valor pela Resolução n' 0-1, /2024, a tabela da

OAB/CE indica, nos termos do seu attigo 1", uma referência sobre os valores mínimos praticados pela

classe de acordo com as demandas por iárea de atuação.

Seu anexo único, onde uma UAD R$ 159,21 (cento e cinquenta e nove reais e vinte e um centavos),

dispÕes que o valor por Hora Técnica custa cerca de 5 UADs, total de RS 796,05 (setecentos e noventa

e seis reais e cinco centavos), enquanto e valor cobrado poÍ unvt Única atuação em processo

administrativo peÍante os Tribunais de Justiça gira em torno de R$ 15'000.00 (quinze mi1 reais).

Acompanhamento ou exame de documentos em órgão público - 15 UAD-s; Elaboração de minutas de

contrato, distrato, estatuto, testamento, escritura ou documento - 32 UAD's; Parecet ou memorial

escrito - 20 uAD's; Parecer ou memorial complexo - 40 UAD's; Palticipação e assessoria em

assembleias - 16 UAD's e Requerimento ou petições à autoridade - 12 UAD's'
Desse modo, consideramos que o Serviço Autônomo de Água e Esgoto, conseguiu a proposta mais

vantajosa, principalmente, poÍ se tÍatal de serviço especializado e Por sua nai)Íeza, técnicos e

singulares, diante da lei da oferta e da procura.

Deste modo, o preço cobrado paÍa a rcaltzação do habalho újeto desta soiicitação,

estimados mediante comprovações de Atestados apresentados pela própria empÍesa, demonstrando

https: / / rmlricipios-
úansparencia.tce.ce.gov.brlindex.phg/negociante/ objeto/idn/13328959000100/mun/ 080/versao/
2024 / nome / PEDRO% 2BTEIXEIRA %2BCAVALCANTE %2BNETO%2BADVOCACIA
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execução de serviços de natureza igual ou semelhante ao presente caso. Reforça-se que tais preÇos são
oÍiciais e foram praticados em outras entidades, servindo como meio de comprovação dá paridade
dos preços oÍertados, demonstrando, assim, a compatibilidade dos valores propostos para com a
realidade mercadoló gica.

Reforça-se, ainda, a existência de contratos executados com outÍas entidades públicas,
gerando conÍormidade e balizamento sobre os preços ptaticados.

Potketama, 15 de Abril de 2026

ANABRUNADEMOURA
AGENTE DE CONTRATAçiO
CAMARA DE POTIRETAMA

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N.'

PREÂMBULO

A CãmaÍâ Municipal de Potiretama, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ N'.
com sede na neste ato representado na

E CPFpessoa de seu Presidente Sr. 

- 

portadoÍ do RG n'

Escritório de Advocacia com sede na
irscrita no CNPJ sob o no 

-

neste ato representada poÍ
e OAB no doravante denominada CONTRATADA, celebram o pÍesente
Contrato na forma e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FI,JNDAMENTO LEGAL
1.1. O presente Contrato é proveniente da Inexigibilidade de Licitação n'
fundamentada no artigo 74, inciso III, parágrafo 3o, da Lei n.o 14.133/2021, combtnados com o disposto
no artigo 3'-4, daLein" 8.906/94, incluído pela Lein." 74.039 / 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBTETO E DO S SERVICOS A SEREM EXECUTADOS

2.2.DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

a) Lei de autoria do Chefe do Podet Executivo e dos Vereadores; b) Resolução e de decretos

legislativos de autoria da Mesa Diretora e dos Vereadores; c) Os pareceÍes deverão ser emitidos num

pÍazo máximo de 07 (sete) dias; d) Consultoria Jurídica em matérias de inteÍesse da Mesa Diretora da

Rua: tditson Vieira, 554 Centro, Potiretama-CE E-maiL camaramunkip.lpotiíetâma@hotÍnail.com

CNPJ: 41.a86.ffi4r'0001 -30 - wwwcâmaraPotirêtâiÍta.cê.gov.br

- 
inscrito no CPF no 

-

2.1. Constitui objeto do pÍesente contrato, a CONTRATAÇÃo 9r_ 
SE11'1çO:-P_1]\S9ESSoRIA E

CONSULTORIA ]UÚDiCA EM PROVEITO DO PODER LEGISLATIVO IUNTO A CÂMARA
MUNICIPAL DE POTIRETAMA-CE.
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na forma da Lei, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado o
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Câmara quanto à interpÍetação de normas aplicáveis ao Poder Legislativo, por meio de pareceres; e)

Patrocfuto em causas judiciais em que a CâÍnara Íor parte em caráteÍ institucionú f) Assessoria e

Consultoria ao gabinete dos vereadores; g) Acompanhamento e Assessoria Jurídica junto ao setor de
Contabilidade e Licitação, incluindo eiaboração de pareceres técnicos e Íespostas às consultas
formuladas em pÍocessos administrativos e licitatórios; h) Assessoria Jurídica Administrativa a fim
de dirimir dúvidas quanto à inteÍpretação de normas de interesse da Câmara Municipal de

Potiretama, com a equação dos atos administrativos quanto às competências normativas, ordinarias,
negociais, enunciativas e punitivas; i) Promover visitas técnicas junto a Câmara Municipal de
Potiretama, por intermédio de 01 (um) Advogado com conhecimento em administração pública; j)
Assessoramento no ajuizamento de ações, defesas, acomparúamento, bem como nos processos que

tÍamitarem perante a ComaÍca do município; k) Elaboração de peças processuais e encaminhamento
ao juízo competente, observadas as regÍas de Direito Processual l) Assessoramento e consultoria
quanto ao atendimento às comunicaÇões originadas dos órgãos de controle exteÍno: Tribunal de

Contas do Estado do Ceará e Ministério Público Estaduaf m) Assessoria Jurídico Administrativa em

orientação técnica às comissões temáticas e aos parlamentares na elaboração e tramitação dos projetos

de lei, decretos e resoluções; n) Redigir e examinar Projetos de Leis, Resoluções, Justificativas de Vetos,

Emendas, Indicações, RequeÍimentos, Moções, Projetos de Decreto Legislaüvo, Regulamentos,

Substifutos, Emendas, Contratos e outros atos de natureza juídica; o) Emitir Pareceres Técnicos sobre

editais de licitações, dispensa e inexigibilidade, bem como os contÍatos a serem firmados pela

Presidência; p) Orientar quanto ao aspecto juÍídico, nos pÍocessos administrativos e sindicâncias

instauradas pela Presidência; q) Auxiiiar as ComissÕes Permanentes ou Especiais nos trabalhos

legislaüvos, quanto aos aspectos jurídicos e legais; t) Auxiliar, quanto aos asPectos jurídicos e legais,

no acompanhamento de processos éticos disciplinares.

CLÁUSULA TERCEIRA -DOVALOREFORMADEPAGAMENTO
3.1. O valor deste contrato é de R$ 

-

mensal, a ser executado Pelo
deR$-=-período de 1.2 (doze) meses, contabilizando a quantia anual

, sujeito as incidências tributárias normais.

3.2. A Íatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil deverá seÍ apÍesentada à

Rua: [dilson Vieira, 554, Cenko, Potireta.na-CE E'mail: camaramunicipalpotiretama@hotrnail'som

CNPI: 4I.386.634/0001-30' l$sw.câmãrâpotiretârÍ)â.ce gov'br
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CAMARA DE POTIRETAMA, até o 5" (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços,

para fins de conÍerência e atestação.

3.3. o(s) pagamento(s) será(ão) eÍetuado(s) através de crédito em conta específica, aPós a aPÍesentação

das respectivas faturas, notas fiscais e Íecibos à te§ouraria, juntamente com a CND Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, CRF do FGTS e CNDT, depois de atestado pelo setol competente'

3.4. o Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30(trinta) dias, contados a partir da data do

adimplemento da obrigação e em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros'

3.5. Ocorrendo eÍo na Íatura ou outra ciÍcunstância que desaconselhe o pagamento, a

CONTRATADA será cientiÍicada, a fim de que tome providências'

3.6. poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CoNTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CoNTRATADA deixar d.e recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;

RUBRICA
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b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer
forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

CLÁUSULA oUARTA - DAVIGÊNCIA DO CONTRATO
4.1. o contÍato terá prazo de execução de 12 (doze) meses, após sua assinatura, podendo ser
prorrogado nos casos e formas previstos no art. 107 e incisos da Lei n" 1,4.739 / 2021,,

CLÁUSULA UINTA- DO GESTORDO CONTRATO
5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do
contrato, repÍesentântes da CMP especialmente designados conÍorme requisitos estabelecidos no art.
7" d Lei 74.133 / 2021, or,t pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para
assisti-los e subsidiálos com irúormações pertinentes a essa atribuição.
5.2. O Íiscal do confuato anotará em Íegistro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato., determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.
5.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábi1 para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
5.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiáJo com infoÍmações relevantes pata
prevenir riscos na execução contratual.

CLÁUSULA SEXTA _ DO REATUSTE E DA REPACTUACÃO DOVALOR DOCONTR ATO
6.1 Nos termos do art. 25, §7", da Lei n' 14.133 / 2021,, o pÍesente edital consigna, como forma de
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contÍato e reajustamento de preços, o índice do
IPCA ou outro que houve por subsütuí-lo, caso mais Íavoráve1 à Adminisüação Pública, como critério
de atualização monetária.
6.2. A data-base estará vinculada à data do oÍçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor.

6.3. A extinção do contÍato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. (art. 131,

parágrafo úr'Lico da Lei 1,4.133 / 2027)

6.4. O pedido de restabelecirnento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser Íormulado durante

a vigência do contrato e antes de eventual prorÍogação, nos termos do art. 107 da Lei n' 1.4.133 /2021.

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADÂ
7.1. Executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pela CÂMARA MUNICIPAL DE

POTIRETAMA, de acordo com o especiÍicado neste termo, observando ainda todas as normas técÍúcas

que evenfualmente regulem o Íomecimento, responsabilizando-se ainda poÍ eventuais pÍel17izos

áecorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

7.2. Assumir u ,"rpor-trãbihdude peló pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal bem como, quaisquer encargos judiciais ou extsajudiciais, seiam

haÉalhistas, previdenciários, fiscáis e comerciais resultantes da execução do contÍato que lhes seiam

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência dos serviços;

7.i. A reparar, corrigir, ÍemoveÍ ou substituir, às suas expensas, no total ou em Parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreçÕes;

Rua: [dilson vieira, 554, centro, Potiretãma-c[ É-mail; camaramunicipalpotiratama@hotmail.com

CNPI:.{1.286.614/0001 -30' www.camaraFotiretâma.te.gov.br
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7.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CÂMARA MUNICIPAL DE
POTIIIETAMA ou a terceiros, decortentes de sua culpa ou dolo nâ execução dos serviços, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscal2ação ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
7.5. Indicar pÍeposto, aceito pela CÂMARA MUNICIPAL DE PoTIRETAMA, para represenrá-lo na
execuÇão do contrato. As decisões e providências que ulkapassarem a competência doiepresentante
do contratado deverão ser comunicadas a seus supàriores em tempo hábil pãra a adoção das medidas
convenientes;
7.6. Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos ou supressões que se füerem nos
serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máxirrasào(s) obje-to(os) ou do valor
inicial atualizado do contrato, de acordo com o Art. 125 da Lei -14.7g2 / 2027, não-senào'necessária a
comunicação prévia do Município;
7.7- Executar os serviços de Íorma a não comprometer o funcionamento dos serviços da CÂMAttA
MUNICIPAL DE POTIRETAMA;
7.8' Não sendo aceitos os serviços que estiverem em desacordo com as especiÍicações constat:rtes deste
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito
funcionamento e conclusão do objeto contratado;
7.9. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CMP, cujas reclamações se obriga a atender
prontamente, bem como dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer uoo.máhdade que
verificar quando da execução do contrato;
7.10. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CÂMARA MUNICIPAL DE poTIRETAMA, no
tocante a realização dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigações pÍevistas neste termo
de referência;
7.11. Provet todos os meios necessários à garanüa da plena operacionalidade do fornecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualqueÍ natureza;
7.12. Comunicar imediatamente a CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA qualquer alreÍação
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de
correspondência;
7.13. Possibilitar a CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA efetuar üstoria nas suas instalações, a
fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;
7.14. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas
regulamentadoras pertinentes;
7.15. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para a CÂMARA MUNICIPAL DE
POTIRETAMA, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis da Íecusa/ no todo ou em parte o objeto
recusado pela administração, caso constatadas divergências nas especiÍicações, às normas e exigências
especiÍicadas no Projeto Básico, ou na Proposta do Conkatado, sujeitando-se às penalidades cabíveis;
7.16. Manter, sob as penas da lei o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
inÍormações, documentos, especiÍicações técnicas e comerciais dos materiais da CÂMAI{A
MUNICIPAL DE POTIRETAMA, de que venha a tomaÍ conhecimento ou ter acesso, ou que venham
a ser conÍiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento deste objeto;
7 .17 . Manter , dttrante a ügência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no processo administrativo relativo à licitação da quai decorreu o plesente ajuste, que será observado,
quando dos pagamentos à CONTRATADA;
7.18. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da execuçào em
questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam

Rua: Êdilson Vieira, 554 Centro, Potiretama-CE E-mail: camaramuni(ipalpotiretôma@hotmôil.com
CNPJ: 41,286.634/0001 -30 - wwwcamarapotiretama.ce,gov.br
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eventuais decisÕes judiciais, eximindo a CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA de qualquer
solidariedade ou responsabilidade;
7."19. Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta a cÂMena MUNICIPAL DE
POTIRETAMA por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de
regulamento a ser observado na execução dos serviços, desde que devidas e pagas, as quais serão
reembolsadas à mesma, que ficará de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento
devido ao fornecedor, o valor correspondente;
7.20. O Íomecedor autoriza a CMP a descontar o valor corespondente aos referidos danos ou
prejuízos diretamente das Íaturas pertinentes aos pagamentos que lhe Íorem devidos,
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia deÍesa;
7.21. A ausência ou omissão da fiscalização da CMP não eximirá o fomecedor das responsabilidades
pÍevistas neste termo de referência;
7.22. A falta de quaisquer serviços cujo Íomecimento incumbe ao contratado, não poderá ser alegada
como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste
contrato e não a eximirá das penalidades a que eská sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais
condições estabelecidas.

CLÁUSULA OITAVA - DÂS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE
8.1.Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local do serviço, quando necessário, desde que
observadas às notmas de segurança;
8.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste projeto básico/Termo de
Referência, após o cumprimento das formalidades legais;
8.3. Designar servidor para a vistoria e fiscalização do serviço;
8.4. A comunicação imediata à CONTRATANTE quanto a possíveis diÍiculdades na execução do
contrato;
8.5. A prestação de irúormaçÕes e esclaÍecimentos necessários à execução do objeto ou que venhaln a
ser solicitados pelo representante da Contratada;
8.6. O recebimento do objeto contratado, atestando-o ou rejeitando-o caso não esteja de acoÍdo com
as especificações trazidas neste Termo;
8.7. A comunicação por escrito e tempestiva à Contratada referente a qualquff alteração ou
irregularidade na execução deste Contrato;
8.8. A solicitação de escLarecimento, correção e solução de incoerências, falhas ou eventuais omissôes

constatadas em seus trabalhos, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, independente da
responsabilidade, mesmo após a conclusão das etapas e do enceÍÍamento do contrato e que foÍem
julgadas como necessárias à conclusão do processo de desapropriação e indenização;

8.9. Os esclarecimentos de condiçÕes excepcionais alheias a este termo.

CLÁUSULA NONA - DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSOS
o.1. As despesas deste contrato cTi:i:#';:HÍ;"1::Tffil;;ffi"jH;;;

Serviços de Terceiro

Pessoa Jurídica; sub elemento de despesa: Fonte de Recursos:

consignado no Orçamento de 2026-

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS SANCÕES E INFRACÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 - Comete inÍração adrninistrativa, nos termos da Lei n'14.133, de 2OTl, o ContÍatado que:

a)der causa à inexecução paÍcial do contrato;

Rua: [dilson Vieíra, 554, Centro, Potiretama-CE E'mail: camaramunkipalpotirctamaOhotmail.com
CNPJ: 41.286.634/0001 -30 -,Aww.camãrrpotiretamace'gov.br
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b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçào ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c)der causa à inexecução total do contrato;
d)deixar de entregar a documentação exigida para o certamei
e)não ÍnantiveÍ a proposta, salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente iustificado;
f)não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de vaüdade de sua proposta;
g)ensejar o retaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÇão sem motivo justiÍicado;
h)apresentar declaração ou documentação falsa exigida paÍa o certame ou prestaÍ declaração Íalsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contÍatoi
i)fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do conhato;
j)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nahlÍeza;
1)praticar atos ilícitos com vistas a ÍrustÍar os o§etivos do certame;
m)praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846, de 1' de agosto de 2013.
10.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas inÍrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:
10.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se iustiÍicaÍ a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da Lei);
10.2.2. Impedimento de licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c,

d, e, Í e g do subitem acima deste ContÍato, sempÍe que não se justiÍicar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §4", da Lei);
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, Í e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5', da Lei).
10-2.4. Multa:
1.0.2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso iniustiÍicado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.

1,0.2.4.2.5"/" (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a pÍestação ou entrega seja realüada
de forma incompleta ou em desconÍormidade com as condiçÔes avençadas, sobre o valor da

contratação, por áia de irregularidade na prestação dos serviÇos/ entrega dos produtos, limitada sua

aplicação até o máximo de 10 (dez) dias.

1,0.2.4.9.10% (dez por cento) sobre o valor total do contÍato, no caso da inexecução total do contrato.

70.2.4.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promoveÍ a rescisão do contrato por

descumprimento ouiumprimento irregular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso I do art. 137

da Lei n. 14.733, de 2021.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de repaÍação integral do dano causado ao ContÍatante (art. 156, §9')

t0.4. iodas as sanlões previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §r).
iO.S. e.rt"" áu ,plicação da multa será facultada a defesa do intetessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)'

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo ContÍatante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantiiprestada ou será cobrada judiciaimente (art' 156, §8o)'
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10.7. Previamente ao encamirúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no pÍazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da dita do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
10.8. A aplicação das sançÕes realizar-se-á em processo adminishativo que asseguÍe o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsio no calut e parágraÍos do
art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e êontratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1.):
a)a natureza e a gravidade da irúração cometida;
b)as peculiaridades do caso concreto;
c)as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)os danos que dela provierem para o Conhatante;
e)a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações
dos órgãos de controle.
10.10. Os atos previstos como irúrações adminishativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitaçÕes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na reÍerida l_ei (art. 159).
10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos úito; previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patÍimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanções aplicadas
à pessoajurídica serão estendidos aos seus administÍadores e sócios com poderes de adminiitração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ra;rro com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o conkatado, observados. em todos os casos, o conhaditóÍio, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
10.12. o Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no CadasÍo Nacional de Empresas úridôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasko
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
10.13. As sanções de impedimento de licitar e conhatar e declaração de inidoneidade para Iicitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na Íorma do art. 163 da Lei n" 14.733 / 21,.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Dos CASos DE RESCISÃo
11.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
11.1.1. Supressão, poÍ paÍte da Administração, de obras, serviços ou compras que acaÍrete
modiÍicação do valor inicial do conúato além do limite permitido no aÍt. 125 da Lei n.' 14.133/2021;
11.1.2. Suspensào de execução do contrato, por ordem escrita da AdministÍação, por prazo superior a

03 (três) meses;
11.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e

mobilizações e outras previstas;24.7.4. AtÍaso supedor a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota
fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de
obras, serviços ou fornecimentos;
11.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos conkatuais, de área, local ou objeto, para
execução de serviço ou fomecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto/
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações aúibuídas pelo contrato à
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AdministÍação relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento
ambiental.
11.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 11.1,.2, 17.1.3 e 11.1.4 obseÍvarâo as
seguintes disposições:
11.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna
ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual
tenha participado ou para o qual tenha contribuído;
11.2.2. Assegurarão ao contÍatado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçÕes
assumidas até a notmalização da situação, admitido o Íestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na Íorma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 daLein.o 1.4.139 /202-1.

CLÁUSULA D SEGUNDA. DA CESSÃO oU TRANSFERÊNCIÁ
12,1. O presente CONTRATO não poderá ser o§eto de cessão ou transÍerência no todo ou em paÍte,
a não ser com o prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE, sob pena de imediata Íescisão.

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA - DA PUBLICACÃO E CONTROLE DO CONTRATO
13.1. Após assinatura deverá o presente CONTRATO ser publicado, em extrato, na lmprensa OÍicial,
correndo os encaÍgos por conta da Contratante.

CLÁUSULA DECIMA OUARTA- DO FORO
14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Potiretama, para corüecimento das questões relacionadas com
o presente Contrato que não Íorem resolvidos pelos meios administrativos.

E assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as paÍtes contratantes
assinam o presente instÍumento, em 02 (duas) vias, perante 02 (duas) testemunhas maiores, capazes,
sui júis, que também o zubscrevem.

Potiretama - Ce, _ de _ de 20_.

CONTRATANTE

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

C.P.F. N."
1

C.P.F. N."
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